
ATA DA 338° SESSÃO
D A SE G U N D A C Â MAR A  D AJ U N TA DE R ECUR SOS AD M IN IS TR AT IV O S

TR I B U TÁ R I O S  - J  U R AT

Data: 0 4 de  outubro  de  2 02 2 Local : Pl e nár io  da JURAT. Horári o: 14h.

Reunião 11° 51/2022

Presentes : Evani l do Si l va Li ns  J unio r, Cri sti ane Stolle, Gui lhe rme Ramo s da Cunha, Rosil aine Boko rni e Franc ieli

Cristini  Schulz.

Pr e si diu os  t rabal hos  o  P r es i de nt e das  Câmar as  de  J ulgament o o  Sr . Maic o Be tt oni, e Secretari ou a Sr a.  Mi le ne  Jo nc k

Antunes.

Ps uta: 1 -  Apro vaç ão da Ata da Se s são  ante r io r ; 2  -  Jul gament o de P ro c es s os  e 3  -  Apr ovação  de  e ment as / Ac ó rdãos .

Deliberações : 1 - Aprovação da ata da sessão anterior. 2 -  Ju lgamento ele Processos: Processo SEI n°
22.0.0 194 38- 7 e m que é r ec l amant e Pro lex Pl ane jamento , Cons ul to ri a e  Tr e i n ame nt o ,  s e ndo re lat or a Cr i s t i ane

St o ll e . Ass unt o : Impugnação de  Aut o  de  Inf r aç ão  e  No t i f i c aç ão  de  Tr i but o s .  A r e l at o r a f e z a l e i t ur a e l o  r e l at ó r i o .

Passada a pal avr a a De f ens or a da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cris tini Sc hul z que  s e mani fes tou no se nt i do  de

conhe ce r ci a rec lamação,  e  no mér it o ne gar-l he  pro vi me nt o. Após  a f as e de di sc us são, a relatora le vanto u a pr el i mi nar  de

de cadê nc ia, profe rindo s e u vo t o pe l o  não  aco l hi me nt o da me s ma, no s  t e rmo s  da súmul a 555 do STF. De vidament e

ci enti fi c ado o c ontr ibuinte  não co mpar e ce u a s es são.  A De fe nso ra c ia Faze nda P úbli c a,  Dra. Franci el i Cri sti ni  Sc hulz se

mani fes tou pe l o de spr ovi ment o da pre liminar. Pass ados aos votos com relação a prel i mi nar : o  j ul gado r  Gui l he r me

Ramo s  da Cunha levant ou di ve rgê nc ia, vo t ando por ac o lhe r a pr e li minar de de cadênc ia, no s t er mo s do  art i go 150,

parágr af o 4 ° ci o CTN, uma ve z que  houve  dec l ar aç ão  do débit o na fo rma ci o ISS f ixo.  Os  j ul gado re s  Ros il ai ne  Bo ko rni e

Evani ldo Si lva Lins Júnior ac o mpanhar am o voto da relatora, por não conhec er da prel imi nar de de cadênc ia. Por

maio ri a de vo to s ( 3x I) não  f oi  aco l hi da a pr el iminar de  dec adê nc ia. Com r el aç ão ao  mé ri to , a r el at or a pro fe ri u s eu vot o

no se nt i do  de  c o nhe c e r  da rec lamação, e no  mér it o, negar- lhe pr ovimento , para mant er  a not i fi cação el e tri buto s n°

197/2021 e o  Aut o  de  Inf r ação  37 3 / 20 2 1 . Pas sados  ao s  vo to s  c o m r el ação  ao  mé ri t o:  o j ul gado r Gui l he r me  Ramos  ci a

Cunha ac o mpanho u o voto da relatora com fundame nt o s ape nas na alí nea "i ". A jul gador a Rosil aine Boko rni

ac o mpa nho u o vot o (Ia rel at or a, com os me s mo s fundame nt o s  do  j ul gado r Gui l he r me Ramo s da Cu nh a. O j ul gado r

Evanil do Si l va Lins Júnior abri u di ve rgê nc ia, vo t ando pelo pr ovi me nt o da rec lamação. De ci são: Ac or daram os

me mbro s  e la 2°  Câmara da J unt a de Re c ur so s  Admi ni st r at ivo s Tr ibutári o s - J URAT, por  unani mi dade de  vo to s , co nhe ce r

(Ia r ec lamaç ão , s uper ada a prel iminar de  decadê nc ia po r mai or ia de  vot os (3 x1 ), e ri o mér it o, po r mai or ia de  vot os (3 X1  )

negar -lhe pr ovi me nto , nos ter mos cio voto da relatora e acr és cimos do s  j ul gado r e s Gui l he r me Ramo s da Cunha e

Ro si lai ne  Bo ko rni,  que c onco rdaram c om o  vo to  c i a re lat or a ape nas c om r e lação a al ínea "i ",  II,  parágr af o I° ,  ar t i go 15

ci a Le i Co mpl ementar 155/2003. Processo SEI 1 1° 22 .0.01 2574- 1, em que  é  r e c l amant e S&J  Agê nc i a de  P os tage m

Lt da EP P, se ndo rel atora Rosi l ai ne Bokorni . As sunto : Impug naç ão A( NF. A relatora fe z a leitura do relatório.

Pas sada a palavra a De fe nso r a ( Ia Faze nda P úbl i ca,  Dr a. Franci e li  Cr i s ti ni Schulz que  se  manif e st o u no  s e nt i do  el e  não

conhec er cia rec lamação, por desi stência tácita, rios termos do art igo 10 do Decreto Munic ipal n° 11.880/2004 e

co nse quent e ar qui vame nt o , nos termos elo  ar tigo 9 ° c io Dec ret o Muni cipal n° 11 .8 80 /2 00 4 . Após  a fase  de di s cuss ão , a

re lat or a pro f er iu se u vot o  no  s ent ido não co nhe ce r ( Ia r ec l amaç ão , pe la e xi st ênci a el e di sc us são judi ci al  s obre  r el aç ão

jurí dic o  t r ibut ári a de bati da nes t e PTAC, ope rando -s e  a de si s tê nci a táci ta nos termos do  ar t . l 0 ,  II,  "b",  c o mbi nado  c o ne

artigo 9°  do Decreto Muni ci pal n° 11.880/2004. Co mpar e c er am a s e ss ão os re pr es ent ante s do co nt r ibui nt e senhores

Ego n Gramko w, Nivaldo  Re ine r t e  Dr . Geo r ge  Al e xandr e  Ro hrbache r.  Pas sados  ao s  vo to s  co m r e laç ão  a pre l imi nar : o s

julgado re s Evani ldo Sil va Li ns  J uni or , Cr i st iane  St ol le  e Guil her me  Ramo s da Cunha,  ac ompanharam o  vot o c ia r el ato ra.

Deci são: Ac o r dar am os me mbr o s cia 2" Câmar a cia Junta cie Recursos Admi nis t rat ivos Tri but ári os- .JURAT, por

unani mi dade de votos, não co nhec er da rec lamação, nos termos do voto cia relatora. Pr o c es s o n° 2 0 0 1 / 2 0 2 0 ,

pr o t o c o l ado s o b o 11 °  5 2 71 2 /2 0 20 , e m qu e é r e c l a man t e B e ni nc a Se r vi ç o s Po s tai s L t d a ,  s e n d o r e l at o r

E va n i l d o Si l va L i n s  J u n i o r . As s u nt o : I m p u g n a ç ã o d o  Au t o de  I n fr a ç ã o  d o  S i m p l e s Nac i o nal . O r el ato r

fe z a leitura cio relatório. Pas s ada a pal avr a a De f ens or a da Faze nda Públ ica, Dra. Francieli Cristini Sc hul z que se

mani f es to u pel o  c onhec ime nt o par c ial da re c lamaç ão , par a que  s e ja anal i sado  o aut o de  infr ação 165/20 20, e  no mé rito,

negar -lhe pr o vi me nt o.  Apó s  a fase  de  di sc uss ão ,  o  re lat or  pr of e ri u seu voto no se nt ido  de  c o nhe c er  par c i alme nte  da

rec lamação, para que seja anal is ado ape nas o Auto cie Inf raç ão 165/2020, e no mérito, negar- lhe pro vi me nt o.

De vidame nte  ci e nti f ic ado  o c ont r ibuint e não  co mpar e ce u a se s são . Pass ados  aos  vot os :

2" Câmar a da Junta de Recursos Admi nis tr ati vo s Tri but ári os .IIJRAI', por unani mi dade de votos, co nhec er

par ci al me nt e_ da reclama São, apenas no que diz respe ito ao aut o de infr ação e no mérito negar- lhe
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pr ovimento , nos termos do  vo t o do relator. Processo n° 2123 /20 21, pr o t o co l ado so b o 11° 47268/ 2021, em que é

rec l amante Vogels :ange r Pavi me nt aç ão Ei rel i , sendo re l ator Gui l h e r me Ramo s d n Cu nh a.  As s u nt o : Impug naç ão

do s  Aut o s de Infr aç ão n°118 e 119/2021 e No t i f i c a ç ão  de  Tr i but o s 161/2021. O relator fe z a le it ur a do  r el at ór io .

Pass ada a palavr a a Defensora da Fazenda Públ ica, Dr a. 1ranci eii Cristini Sc hui z que se manife sto u, pelo

de s pr o vi ment o da prel imi nar de exc es so de pr azo de fiscalização. Cas o supe r ada a prel iminar, mani fes tou-se pelo

conhec imento da reclamação e no méri to pelo parc ial par cial provimento, para que sejam reanali sados o Auto de

Infr ação  n° 118/2021 e a No ti f ic ação  de  "t ri but o s n° 16 1 /2 0 21 ,  e mant ido  Aut o de Infr ação 11 9 / 2 0 2/ .  Após  a f as e  de

dis cuss ão , o re lator  abr iu pre li mi nar  de anul aç ão  c 1o pr oc es so  f is cal por  e xc es so  de prazo  de fi sc al ização,  nos  t er mo s do

art igo 10 8,  inc is o  1  do  Ct N, por  analo gia. De vi dament e c ie nt i fi cado o  c ont ri bui nt e  não  co mpare c eu a se ss ão.  Pass ado s

ao s  vo t os  c om re l ação  a pre l i mi nar:  a j ulgador a Cr i st i ane  St o l le  pro f er i u s e u vo t o  de  vi s tas ,  pe l o  não  ac ol hi me nt o  da

pr el i mi nar  de exc e s s o  de  pr azo . O j ul gado r  Evani l do Sil va Li ns J uni o r ac at o u a pr e l i mi nar  de  e xc e s s o  de pr azo  de

fisc ali zaç ão, a j ul gado r a Rosil aine Boko rni ac o mpanho u o voto di ve rgente da j ul gado r a Cri sti ane Stolle pelo não

aco lhimento  c ia pre liminar . De vi do  ao empat e o pr es idente  das Câmaras de  J ul gamento  Mai co  Bet to ni  so li ci to u vi st as  c io

processo. 3 -  Ementas /Ac órdãos:  Acórdão 178/2022 - Proc esso SEI n° 22.0.019438-7 em que é reclamante Prolex

Pl anej amento , Co ns ul to ri a e tr e inament o , s e ndo  re l ato r a Cr i st i ane  Sto l l e.  Ass unto :  Impugnaç ão  de Auto  de Infr aç ão  e

No t i fi c aç ão  de  ' t r ibut o s-  Ac ór dão 179/ 202 2 - Pro ce sso  SEI n°  22 .0.0 12 5 7 4- 1 , e m que  é re c l amant e  S&J  Agê nc i a de

Post agem Ltda EPP , s endo rel ato ra Rosil aine Bo ko rni . As s unto : Impugn aç ão  AINF.  Ac ó r dão 180/2022 - Processo 11°

2001 /20 20, pro toc olado so b o n° 52712/ 2020, em que é re cl amante Beninca Se rviç os Postais Ltda, se ndo relator

Evanil do  Si lva Li ns Juni or .  Ass unto : Impugnaç ão do  Aut o  de  Inf r ação  do Si mpl e s  Nac i onal . Nada mais  have ndo a tratar

eu,  Mi le ne  J o nc k Ant une s,  l avr o e  as s ino  a pre s ent e  at a ac ompanhada do  Sr .  Mai co  Be t t oni , P r es i de nte  des t a s e ss ão da

Se gunda  Câma ra de Julgamento  e  de mais  pre se nt es .

Joinville, 04 de outubro de 202

0

Maico Bcttf.ni

Pr es ide nt e das  Câmaras de Julgame nt o

Evanildo Silva Lins J unior

Guilherme Ramos da Cunha

Cris tiane Sto lle

Rosilaine Bokorni

Milene Jonck Antunes
Secretária da JURAI-
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